
x/po LargoCidade Solidária
Ofício 16/2004 - Ruas Campo Largo, 04 de agosto de 2004.
SMIE APA

Prezado Senhur

A Secretaria Municipal de Infra Estrutura, através de seu
secretário abaixo assinado, vem mui respeitosamente & presença de V, Sa,, encaminhar para essaCasa Legislativa nosso parecer com relação ao processo 6449 de 29/04/2004 relacionado à
denominação de vias no Municipio:

Em Virtude da implementação da Lei nº 1430 de 25 de outubro de l999 queestabelece a denominação de Clotário Vieira Lopes para a via que tanto inicia como termina na
Rua Maria Joaquina Vaz passando pela propriedade de herdeiros de Otávio Lopes, o

** Departamento de Urbanismo da SecretariaMunicipal de Infra Estrutura da Prefeitura Municipal
comunica ao Ilustríssimo Vereador requerente que as infomações relacionadas a esta Via foram
fornecidas quando da implantação da lei supracitada; portanto para as alterações sugeridas no
processo em referência deverão ser obedecidas as orientações já fornecidas para o
estabelecimento da Lei nº 1430 além de observadas as questões de alteração de endereço junto a
população envolvida e junto a EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) e também
com relação a registro de imoveis efetivados utilizando—se as delínições da Lei nº 1430.

Sendo o que tinhamos para o momento, aproveitando a
oportunidade para reiterar protestos de consideração e distinguido apreço,

Atenciosamente

E . NLEUCZ
Secretário Municipal de Irq/iu Estrutura

[Imo Sr.
AIRTUiVJOSÉDE 01.11EIRA
MD. Presidente da ('in/tura Municipalde rampa Largo
Rua Benedito Soares Fimo, 2136 , Cem”)
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Dulu. 25 de uulubru de 1999.

Súmula: Dá dcumuinnçãu dc Vi: Pública,
conforme especifica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,
Estudo do Paraná, APROVOU c eu, I'IUilªIiI'I'O MUNICIPAL,, sanciono & seguinlc Ici.

Arl. l“. 'icu denominada (Ic RUA CLU'I'ÁRIU VIEIRA
<. :! luz] que inicia na Rua Marin Joaquina VII/.. 11 xmln [NIH pmpxiwlmlc (Ic

IICHICIIUS «lv ()(:Ivio Lulu->“ u IIIHIIIIIIII) nu Run Miu i:| .lquuilm Vix/.

Arl. Z". Imcdileunlcxuc após :) (Iunmninzwfm .sclãu
inslulndus plucns de idcnlil'xcuçãu nu local.

An. 3". Esta lei entrará em vigor na (lulu LIQ sua
publicação, revogadas as disposições em conuáriu.

Edilício da Prefeitura Municipal de Campo Itargn,

l'x
/clei
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Iúnª

(' ipnl

em 25 de oulubxo de “999.
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, LEANDRO
CARTORIO“19 OFÍCIO , NASCIMENTOS , CASAMENTOS - ÓBITOS

RUA OSVALDO CRUZ N," 1500 . CENTRO
53 601-400 , CAMPO LARGO , PARANÁ , BRASIL

PEDRO PAULO LEANDRO
LIV RO C— 1 4

— OFICIAL TITULAR FOLHA 293
TERMO (, 29 2

ÓBITO
EM ZSDE Outubro DE 1999 , NESTA CIDADE DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANA, EM

cARTÓmOCOMPARECEUOSR. Zuieidi Augustyn Franquito. RG—4,753.4l7—8.
E EXIBINDO ATESTADO DE ÓBITO, FIRMADO PELO(A) Dr , Flávio Costa Leite . CRM 3852 ,

DANDO COMO CAUSA DA MORTE Acidente vascular cerebral . hipertensão arte—rlai severa. doença pulmonar obstrutiva.
EDECLAROU QUE NO DIA 22 DE Outubro DE 1999 AS 05:45h.

EM Domicilio. nesta cidade.

FALECEU ALFREDO FRANQUITO.

DO sexo masculimnecon “=**" PROFISSÃO operário. aposentado,
NATURALDE esta cidade.
DOMICILIADO(A)ERESIDENTE R.]oâo Batista Vaiões. 742. nesta cidade
COM 73 ªnos. DE IDADE, ESTADO CIVIL casado.
FmHOw)DE João Franquito e Eudoxia Franquito.

OSEPULTAMENTOSERÁ FEITO No CEMITÉRIO Municipal. nesta cidade. Era casado comAlcinda Terezinha Augustyn Franquito, deixando duas (02) filhas maio-res de idade de nomes: Josiane e Zuieidi. Deixa ainda uma neta menorde idade de nome: Joyce. filha de seu finado filho Aldimír. Deixabens & inventariar. sem testamento conhecido. Era eleitor. Data denascimento: 18 de dezembro de 1926. Benefício nº 20533463—6. Averbadono termo de casamento deste CartQLiº, DO 921730.
CARTÓRIO LEANDRO
REGISTRO (1le [MS PESSOAS
NA l'I'R AIS, TITULOS E DnCUMrN-
+ c c hq vp<7aq IURUHIAS

Pedro Paulo Leandro
Ulwml- PuxanáOREFERIDOÉV ARGO, 25 DE Outubro DE 1999

' Wámªâh



ALFREDOFRAN! !UITO

Alfredo nasceu em 18 de dezembro de 1926 na cidade de Campo Largo,

estado do Paraná.

Filho de João Franquito e Eudoxia Franquíto.

Alfredo casou—se com Alcinda Terezinha Augustyn Franquito e tiveram três

filhos de nomes: Aldimir, Josiane e Zuleidi

Alfredo trabalhou durante toda a sua vida na indústria, onde foi operário por

muitos anos da Empresa Schimdt. Alfredo morou & maior parte da sua vida

na localidade do Campo do Meio.

Alfredo faleceu no dia vinte e dois de outubro de um mil novecentos e

noventa e nove.



CLOTÁRIO VIEIRA LOPES

Nasceu em Campo Largo, no ano de 1923, sempre residiuna localidade do Campo do Meio, onde era lavrador.
() Sr. Clotário era uma pessoa muito conhecida na

comunidade, pois sempre estava pronto para ajudar as pessoas
que se machucavam e iam procura-lo.

Fazia massagens nas pessoas que torciam um pé, braço ou
com problemas de coluna, procurava minorar o sofrimento de
todos sem nada cobrar.

Quando faleceu em 1988, deixou viúva a senhora Anadir
Antonia Fracaro Lopes e seis tilhos: Altair João, José Antonio,
Aneide, Rosalina, Marli e Levi.

Deixou também uma grande lacuna na comunidade.
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÁMARAMUNICIPAL.

'. _ . 'na"-,_ i" 11 g, “; f:. ,

, ,,. Af) M geo—gi

[fil/Kwan Mr Lªu Ç Lua.?"" ' J í .

O Vereador que este subscreve,
no uso de suas atribuições regimentais ( art. 141, 1º,
inciso lil, do Regimento Interno), vem mui respeitosamente
a presença de Vossa Excelência requerer REGIME
DE URGENCIA na tramitação do Projeto de Lei nº008/04
do Legislativo, para que o mesmo seja discutido e
votado em sessão única.

Sala das Sessões, 13 de Setembro de 2004.

RUA BENEDITO SOARES PINTO, 2126 — CEP 536017040 'CAMPO LARGO? PARANÁ



COMISSÃO DE ASSUNTOS ESPECIAIS
PARECER

LM Projeto de Lei nº 008/2004, do Legislativo Municipal, datado de 31
de março de 2004, cuja súmula dispõe sobre a denominação de vias públicas ainda não
denominadas.

;, RELATÓRIQ
O Vereador Airton José de Oliveira apresentou perante o Legislativo

Municipal Projeto de Lei visando a denominação das seguintes vias públicas ainda não
denominadas:

« Travessa Clotário Vieira Lopes — se inicia na Rua Maria Joaquina Vaz e finda em
terreno de propriedade particular (Gregório Vital Reinaidin);

— Travessa Alfredo Franquito — se inicia na Rua Maria Joaquina Vaz e finda em
terreno de propriedade particular (Gregório Vital Reinaidin).

Consta, ainda de mencionado projeto a Revogação da Lei Municipal
1430/1999, que dispunha acerca da denominação de via pública com o nome de Rua
Ciotário Vieira Lopes.

Juntou o Vereador os documentos que entendeu pertinentes.

;. uunAMguxAçÃº
Os documentos juntados, consistentes em Certidão de Óbito e

Biografia, são justificadores das homenagens propostas e amoldamfse aos requisitos
prescritos pela Lei Municipal nº 1266/97. Neste sentido, constatou—se a inexistência
de óbices a denominação.

A Certidão emitida pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura,
Departamento de Urbanismo, informa que as vias em comento constituem—se em via
única e que já foram objeto de denominação através de lei específica.



Todavia, os Membros integrantes desta Comissão de Assuntos
Especiais realizaram uma verificação in loco, e constataram a existência fática das
vias públicas, sendo que a rua foi desmembrada em duas outras (eis que uma
propriedade particular as intercepta) e são, desta forma, utilizadas pelos
campolarguenses.

Tem—se que a denominação proposta, não afronta qualquer
legislação vigente, tampouco eventuais direitos de terceiros, uma vez que a presente
lei não versa sobre direito de posse ou propriedade, mas apenas sobre a
denominação da via.

4. VºTQ
Isto posto, em unanimidade de votos DECIDEM os membros da

Comissão de Assuntos Especiais, emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
008/2004, e em consequência, envia-io à Comissão de Justiça e Redação, para
apreciação.

É o parecer.
Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 16 de agosto de 2004.

Darci Antonio Andreassa
Presidente

Dario Eduardo Zoppo
Relator

Eduardo Luiz Andrade de Souza
Membro
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comssÃo DE JusnçA E REDAgÃgªªª
1. ASSUNTQ

Projeto de Lei nº 008/2004, do Legislativo Municipal, datado de 31 de

março de 2004, cuja súmula dispõe sobre a denominação de vias públicas ainda não

denominadas.

z. Reªróigº
O Vereador Airton José de Oliveira apresentou perante o Legislativo

Municipal Projeto de Lei visando a denominação das seguintes vias públicas ainda não

denominadas:
- Travessa Clota'rio Vieira Lopes — se inicia na Rua Maria Joaquina Vaz e finda em

terreno de propriedade particular (Gregório Vital Reinaldin);

. Travessa Alfredo Franquito — se inicia na Rua Maria Joaquina Vaz e dnda em

terreno de propriedade particular (Gregório Vital Reinaldin).

3. FUNDAMENTAÇÃQ E verº
Considerando-se os documentos apresentados pelo Vereador Proponente;

Considerando—se o Parecer datado de 16 de agosto de 2004 da Comissão de

Assuntos Especiais, sendo este favorável a denominação da via pública;

Considerando-se, finalmente, a inexistência de elementos impeditivos à

alteração proposta;
DECIDEM, em unanimidade de votos, os membros da Comissão de Justiça e

Redação, emitir parecer favorável ao Projeto de Lei nº 008/2004, independentemente

de emendas, devendo o mesmo ser submetido apreciação e deliberação em Plenário.

É o parecer.
Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 31 de agosto de 2004.

%“SAID" MATTAR IVO ROQUE SCAPIN DARIO EDUARDO ZOPPO

Presidente Relator Membro


